
TPA – Taxa de Preservação Ambiental 

A Taxa de Preservação Ambiental – TPA é uma taxa que visa o desenvolvimento 
sustentável de Ubatuba, um município que valoriza e protege sua riqueza natural. 

A TPA é uma fonte de recursos para a prefeitura de Ubatuba aplicar na conservação do 
meio ambiente local, que sofre com as variações bruscas de população entre os 

moradores e os turistas, em feriados e períodos de alta temporada. 

Não há necessidade de enfrentar filas para pagar a TPA. A cidade conta com 
dispositivos eletrônicos que leem as placas dos veículos nas entradas do município, sem 

bloquear o trânsito. O usuário pode escolher entre várias opções de pagamento para 
quitar a taxa. 

Valores 
Segundo a Lei, os valores por diária da TPA variam de acordo com o tipo de 

veículo. 

Motocicleta e motoneta R$ 3.50 

Veículos de pequeno porte R$ 13.00 

Veículos utilitários R$ 19.50 

Veículos de excursão R$ 39.00 

Micro-ônibus e caminhões R$ 59.00 

Ônibus R$ 92.00 

COMO PAGAR A TPA? 

- Utilizando os TAGs fixados nos vidros dos veículos, como se fosse uma
entrada e saída de um shopping, por exemplo. Nesse caso, o débito ocorrerá 

diretamente na conta do usuário junto ao TAG contratado após 15 dias da data 
da saída. Se o usuário não quiser que seja debitado em sua conta junto ao TAG, 
é essencial que o usuário faça o pagamento em até 15 dias utilizando qualquer 

plataforma de pagamento (exceto via boleto bancário) para que assim seja 
cancelado o lançamento junto à operadora de TAG. 

Mais informações sobre a taxa TPA pelo link abaixo ou WhatsApp 12-99765-8500 

hƩps://www.ecoubatuba.com.br/   


